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PORTARIA Nº 1.912, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto de 7 de agosto de 2024, publicado no Diário Oficial da União nº 
152, de 8 de agosto de 2024, seção 2, pág. 1, e tendo em vista o que estabelecem os incisos VI e XIX 
do art. 44 do Estatuto da Ufersa; a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e suas alterações; o 
disposto no art. 26-A, da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, e suas alterações; o inteiro teor do 
Processo Administrativo nº 23091.015828/2025-07, resolve: 

Art. 1º  Autorizar o afastamento da servidora técnico-administrativa Rhuana Deniziane 
Hortencia de Lima e Silva Wu, matrícula Siape nº 2040768, ocupante do cargo de Secretário 
Executivo, lotada no Núcleo de Inovação Tecnológica, pertencente ao quadro permanente da 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido – Ufersa, pelo período de 1 (um) ano, a partir de 2 de 
março de 2026, para prestar Colaboração Técnica à Agência de Inovação Tecnológica e Social – 
AGITS, da Universidade Federal de São Paulo – Unifesp. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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